PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREGO NOVO
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N°.: 65/2023

Estabelece o Calendario Fiscal para o exercicio
de 2023, na forma adiante indicada, e da outras

providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORREGO NOVO, Estado de Minas Gerais,

no uso de suas atribuicdes legais.

DECRETA:

Art. 1° - Fica estabelecido o Calendario Fiscal do Municipio de Corrego Novo,
para o prazo de recolhimento dos tributos: ITBI — Imposto de Transmiss&o de
Bens Imoéveis, ISSQN — Imposto sobre Servigo de Qualquer Natureza e Taxas

no exercicio de 2023.

Art. 2° - O prazo para quitagdo do ITBI (Imposto de Transmissdo de Bens

Iméveis), sera durante 30 dias, contados a partir da data da gerag&o do tributo.

Art. 3° - O ISSQN (Imposto Sobre Qualquer Natureza) anual sera distribuido até
o més de abril, para pagamento em cota Unica até o dia 01 de junho 2023 e ©
ISSQN mensal tera o vencimento no dia 18 de cada més subsequente aoc més

da geragao do tributo.

§1° - Sera cobrada junto com 0 ISS ANUAL a TFF — Taxa de Fiscalizagado e
Funcionamento — que sera distribuida até o més de abril, para pagamento em

cota Unica até o dia 1° de junho de 2023.

Art. 4° - A taxa da vigilancia sanitaria sera distribuida até o més de abril e devera

ser quitada em cota unica até o dia 1° de junho de 2023.
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Art.5° — A Taxa de Manutencao de Titulo de Perpetuidade sera distribuida até o
més de junho e devera ser paga em parcela Unica até o dia 31 de agosto de
2023.

Art.6° - Fica a Secretaria Municipal de Administracéo e Finangas, encarregada
de adotar as providéncias que se fizerem necessarias ao cumprimento do

disposto no presente Decreto.

Art. 7° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as

disposigbes em contrario.

Corrego Novo/MG, 03 de janeiro de 2023.
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